
  

 

PARECER Nº       DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 387, de 2018, do Senador Eduardo 

Braga, que altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 
2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), para dispor sobre o pagamento de 

abono aos profissionais da educação, nas 
situações especificadas. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto 

de Lei do Senado nº 387, de 2018, do Senador Eduardo Braga, que altera a 
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, conhecida como Lei do FUNDEB 

(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação), objetivando regulamentar o 

pagamento de abono salarial para os profissionais da educação com 
recursos do referido Fundo. 

Para o alcance deste objetivo, o artigo 1º do PLS nº 387, de 
2018, acrescenta o artigo 22-A à referida Lei para prever que poderá ser 
pago abono aos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício na rede pública quando não atingido o índice mínimo de 60% dos 
recursos do FUNDEB destinados a este fim, conforme art. 22 da mesma 

Lei. O projeto autoriza ainda a utilização dos demais recursos não 
vinculados à remuneração dos profissionais do magistério para estender o 

pagamento do abono aos demais profissionais da educação, inclusive 
aqueles que não compõem a carreira do magistério.  
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O art. 2º trata da vigência da lei, estabelecendo que a mesma 
passará a vigorar na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor afirma que a proposta aperfeiçoa 

o FUNDEB, ao preencher lacuna em sua regulamentação, deixando claro 
o embasamento legal para o pagamento do abono aos profissionais do 

magistério, quando o índice mínimo previsto na Constituição não for 
cumprido, além de conferir garantia jurídica à decisão de cada ente 

federado sobre a extensão do abono a todos os profissionais da educação 
básica pública em efetivo exercício de suas atividades 

Após ser apreciada por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos, a matéria será submetida à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos 

econômicos, orçamentários e financeiros das proposições, bem como sobre 
normas gerais de direito tributário, financeiro e econômico.  

No tocante a este aspecto, de antemão, manifesto o 
entendimento que o PLS nº 387, de 2018, não cria despesa, portanto não se 

enquadra no Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional n° 
95, de 2016, não sendo necessário inclusive a apresentação de estimativa de 

gastos, conforme previsto no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

O mérito da proposta consiste exatamente, como salientado 
pelo autor da proposição, em preencher lacuna na regulamentação do 

FUNDEB, tornando juridicamente embasado o pagamento do abono aos 
profissionais do magistério, no âmbito de cada ente federado, quando o 

índice mínimo de 60% do FUNDEB, previsto na Emenda Constitucional nº 
53, de 19 de dezembro de 2006, não for atingido. 

Da mesma forma, diante da lacuna existente na 

regulamentação atual do FUNDEB, também não está claro se os recursos 
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não vinculados do Fundo podem ser utilizados para o pagamento, na 
extensão do abono, aos demais profissionais da educação.  

Com a implementação do proposto pelo PLS nº 387, de 2018, 

torna-se claro o embasamento legal para o pagamento do abono aos 
profissionais do magistério. Além disto, a proposta confere garantia 

jurídica à decisão de cada ente federado sobre a extensão do abono a todos 
os profissionais da educação básica pública em efetivo exercício de suas 

atividades. 

Desta forma, entendemos ser a proposta justa, meritória e 

digna de aprovação. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado n° 387, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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